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CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA 

Estado do Rio de Janeiro 

 

 

LEI N.º  3.192/2020 

18 de fevereiro  de 2020 

(Projeto de Lei n.º 14 – MENSAGEM 014/2020 DO PODER EXECUTIVO) 

 

Ementa: “Dispõe sobre a contratação 

temporária de pessoal, para fins de atuar na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, nos 

serviços e ações do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, e dá outras 

providências.” 

 

 

A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei. 

 

 

Art. 1.º É autorizado o Poder Executivo Municipal, a contratar pessoal para 

atender necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do 

artigo 37, IX, da Constituição Federal e do inciso IX do artigo 84 da Lei Orgânica do 

Município,  para atendimento aos serviços e ações do Sistema Único de Assistência 

Social-SUAS, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, em parceria do 

Governo Federal, conforme vagas no Anexo Único, desta Lei, com carga horária de 40 

horas semanais. 

 

Art. 1º. É autorizado o Poder Executivo Municipal, a contratar pessoal para 

atender necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do 

artigo 37, IX, da Constituição Federal e do inciso IX do artigo 84 da Lei Orgânica do 

Município,  para atendimento aos serviços e ações do Sistema Único de Assistência 

Social-SUAS, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, em parceria do 

Governo Federal, conforme vagas previstas no Anexo Único desta Lei, com carga 

horária semanal de 30 horas para o Assistente Social/SUAS, e para os demais carga 

horária de 40 horas semanais. (REDAÇÃO DADA PELA LEI 3.407/2022) 

 

§1º. As contratações previstas no caput deste artigo terão prazo de até 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

§ 2.° As contratações serão precedidas de processo seletivo simplificado, que 

será regulamentado pelo respectivo edital de seleção, fazendo constar o nível de 

escolaridade exigido. 
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§ 3.° O Processo Seletivo simplificado a que se refere o Parágrafo anterior será 

coordenado por comissão composta por servidores de provimento efetivo, que serão 

no mínimo três, nomeados pelo Prefeito. 

  

             

 

 Art. 2.º  As contratações de pessoal constante do artigo 1o desta Lei serão de 

natureza administrativa e reger-se-ão de forma subsidiária pelas demais normas, 

deveres, direitos e proibições previstas na Lei municipal nº. 2.257, de 26 de junho de 

2006 ou outra que por ventura venha a substituí-la. 

   

             

 Art. 3.º As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei correrão a conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2020. 

 

                                              
Fabio Antônio Pires Jorge                                          Pedro Paulo 

Magalhães Graça    

     PRESIDENTE                                                                              VICE-PRESIDENTE                   

  

 

 

 
                                            

Rafael de Oliveira Tavares                                  Aloysio Saulo  Breves 

Beiler   

 1º SECRETÁRIO                                   2º SECRETÁRIO 

 

 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. 

Extraiam-se cópias para as devidas publicações. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em ___/___/___ 

Luiz Fernando Furtado da Graça - Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 

 

QUANT. FUNÇÃO REMUNERAÇÃO  ATRIBUIÇÃO 

06 

11 (NR 

DADA 

PELA LEI 

3481/23) 

Operador de 

Cadastro 

Único 

R$ 1.045,00 Operar e alimentar os registros no sistema 

do Cadastro Único para Programas 

Sociais (CadÚnico); Realizar entrevistas 

com usuários para inserção de dados no 

Cadastro Único (CadÚnico) e cadastros 

relacionados a benefícios e transferência 

de renda; Registrar, transcrever e digitar 

informações, operando computadores; 

Manter atualizadas as informações 

registradas no CadÚnico e demais 

cadastros; Serviço de arquivo, 

interpretação de textos legais e 

documentos oficiais e não oficiais; 

Instrução de processos, digitação de 

documentos e elaboração de planilhas. 

10 Orientador 

Social 

R$ 1.045,00 Desenvolver atividades socioeducativas e 

de convivência e socialização visando à 

atenção, defesa e garantia de direitos e 

proteção aos indivíduos e famílias em 

situações de vulnerabilidade e, ou, risco 

social e pessoal, que contribuam com o 

fortalecimento da função protetiva da 

família; desenvolver atividades 

instrumentais e registro para assegurar 

direitos, (re) construção da autonomia, 

autoestima, convívio e participação 

social dos usuários, a partir de diferentes 

formas e metodologias, contemplando as 

dimensões individuais e coletivas, 

levando em consideração o ciclo de 

vida e ações intergeracionais; assegurar 

a participação social dos usuários em 

todas as etapas do trabalho social; 

apoiar e desenvolver atividades de 

abordagem social e busca ativa; atuar 

na recepção dos usuários possibilitando 

ambiência acolhedora; apoiar na 

identificação e registro de necessidades 

e demandas dos usuários, assegurando a 

privacidade das informações; apoiar e 

participar no planejamento das ações; 

organizar, facilitar oficinas e desenvolver 

atividades individuais e coletivas de 



 

 

Praça XV de Novembro, nº. 676, Centro – Valença-RJ – CEP 27.600-000 – CNPJ: 39.756.648/0001-28 

vivência nas unidades e, ou, na 

comunidade; acompanhar, orientar e 

monitorar os usuários na execução das 

atividades; apoiar na organização de 

eventos artísticos, lúdicos e culturais nas 

unidades e, ou, na comunidade; apoiar 

no processo de mobilização e 

campanhas intersetoriais nos territórios de 

vivência para a prevenção e o 

enfrentamento de situações de risco 

social e, ou, pessoal, violação de direitos 

e divulgação das ações das Unidades 

socioassistenciais; apoiar na elaboração 

e distribuição de materiais de divulgação 

das ações;apoiar os demais membros da 

equipe de referência em todas etapas 

do processo de trabalho; apoiar na 

elaboração de registros das atividades 

desenvolvidas, subsidiando a equipe com 

insumos para a relação com os órgãos 

de defesa de direitos e para o 

preenchimento do Plano de 

Acompanhamento Individual e, ou, 

familiar; apoiar na orientação, 

informação, encaminhamentos e acesso 

a serviços, programas, projetos, 

benefícios, transferência de renda, ao 

mundo do trabalho por meio de 

articulação com políticas afetas ao 

trabalho e ao emprego, dentre outras 

políticas públicas, contribuindo para o 

usufruto de direitos sociais;apoiar no 

acompanhamento dos 

encaminhamentos realizados; apoiar na 

articulação com a rede de serviços 

socioassistenciais e políticas públicas; 

participar das reuniões de equipe para o 

planejamento das atividades, avaliação 

de processos, fluxos de trabalho e 

resultado; desenvolver atividades que 

contribuam com a prevenção de 

rompimentos de vínculos familiares e 

comunitários, possibilitando a superação 

de situações de fragilidade social 

vivenciadas; apoiar na identificação e 

acompanhamento das famílias em 

descumprimento de condicionalidades; 

informar, sensibilizar e encaminhar famílias 

e indivíduos sobre as possibilidades de 
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acesso e participação em cursos de 

formação e qualificação profissional, 

programas e projetos de inclusão 

produtiva e serviços de intermediação de 

mão de obra; acompanhar o ingresso, 

frequência e o desempenho dos usuários 

nos cursos por meio de registros 

periódicos; apoiar no desenvolvimento 

dos mapas de oportunidades e 

demandas. 

06 Auxiliar de 

Cuidador 

R$ 1.045,00 Apoio às funções do cuidador, conforme 

resolução nº 09, de 15 de abril de 2014 do 

CNAS; Acompanhar, monitorar, orientar e 

desenvolver atividades designadas pelo 

Cuidador. 

01 Facilitador de 

Artesanato 

R$ 1.045,00 Desenvolvimento de oficinas de 

Artesanato em geral, sob orientação de 

profissional de referência de nível superior 

do CRAS; Mediação dos processos 

coletivos de elaboração, execução e 

avaliação de Plano de Atuação Social e 

de Projetos de Ação Coletiva de Interesse 

Social para crianças, jovens e adultos. 

01 Facilitador de 

Dança 

R$ 1.045,00 Desenvolvimento de oficinas Dança sob 

orientação de profissional de referência 

de nível superior do CRAS; Organização e 

coordenação de atividades sistemáticas 

e de lazer, abarcando manifestações 

corporais e outras dimensões da cultura 

local; Mediação dos processos coletivos 

de elaboração, execução e avaliação 

de Plano de Atuação Social e de Projetos 

de Ação Coletiva de Interesse Social 

para crianças, jovens e adultos. 

01 Facilitador de 

Música, Canto 

e Coral 

R$ 1.045,00 Desenvolvimento de oficinas de Música/ 

Canto/ Coral sob orientação de 

profissional de referência de nível superior 

do CRAS; Organização e coordenação 

de atividades sistemáticas e de lazer, 

abarcando manifestações corporais e 

outras dimensões da cultura local; 

Mediação dos processos coletivos de 

elaboração, execução e avaliação de 

Plano de Atuação Social e de Projetos de 

Ação Coletiva de Interesse Social para 

crianças, jovens e adultos 

01 Gestor de 

Proteção 

Social Básico 

R$ 2.371,95 Coordenar e supervisionar os Programa e 

Projetos Sociais da Secretaria de 

Assistência Social. Coordenar a 
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execução, o monitoramento, o registro e 

a avaliação das ações; Avaliar 

sistematicamente, com a equipe de 

referência dos CRAS, a eficácia, 

eficiência e os impactos dos programas, 

serviços e projetos. Efetuar ações de 

mapeamento, articulação e 

potencialização da rede socioassistencial 

e das demais políticas públicas no 

território de abrangência do CRAS. 

01 Gestor de 

Proteção 

Social  Especial 

R$ 2.371,95 Coordenar e supervisionar os Programa e 

Projetos Sociais da Proteção Especial da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Coordenar a execução, o 

monitoramento, o registro e a avaliação 

das ações; Avaliar sistematicamente, 

com a equipe de referência dos CREAS, 

a eficácia, eficiência e os impactos dos 

programas, serviços e projetos. Efetuar 

ações de mapeamento, articulação e 

potencialização da rede socioassistencial 

e das demais políticas públicas no 

território de abrangência. 

05 

08 (NR 

DADA 

PELA LEI 

3481/23) 

Gestor de 

Trabalho Social 

R$ 2.371,95 Articular, acompanhar e avaliar o 

processo de implantação do CRAS e 

CREAS a implementação dos programas, 

serviços, projetos da proteção social 

básica e especial operacionalizadas 

nessa unidade;  Coordenar CRAS e 

CREAS na execução, o monitoramento, o 

registro e a avaliação das ações;  

Acompanhar e avaliar os procedimentos 

para a garantia da referência e contra -

referência do CRAS e Creas; Coordenar a 

execução das ações de forma a manter 

o diálogo e a participação dos 

profissionais e das famílias, inseridas nos 

serviços ofertados pelo CRAS e pela rede 

prestadora de serviços no território;  

Definir com a equipe de profissionais 

critérios de inclusão, acompanhamento e 

desligamento das famílias; Definir com a 

equipe de profissionais o fluxo de 

entrada, acompanhamento, 

monitoramento, avaliação e 

desligamento das famílias; Definir com a 

equipe técnica os meios e os ferramentais 

teórico -metodológicos de trabalho social 

com famílias e os serviços 
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socioeducativos de convívio; Avaliar 

sistematicamente, com a equipe de 

referência dos CRAS, a eficácia, 

eficiência e os impactos dos programas, 

serviços e projetos na qualidade de vida 

dos usuários; Efetuar ações de 

mapeamento, articulação e 

potencialização da rede socioassistencial 

e das demais políticas públicas no 

território de abrangência do CRAS 

14 

 

 

 

Assistente 

Social/SUAS 

R$ 3,028,40 realizar busca ativa dos potenciais 

usuários dos serviços ou programa 

socioassistenciais; encaminhar as famílias 

para a inserção no acompanhamento 

familiar realizado pelas equipes de 

referência dos CRAS e CREAS, e para a 

elaboração do plano de 

acompanhamento familiar, juntamente 

com as equipes do PAIF e do PAEFI; 

realizar atendimento e acolhida a 

indivíduos, grupos e famílias; orientar e 

realizar os devidos encaminhamentos 

para a rede socioassistencial e/ou para 

as demais políticas públicas; realizar 

visitas domiciliares; planejar e organizar 

de forma coletiva, o trabalho da equipe; 

acompanhar a trajetória dos 

beneficiários do programa 

socioassistencial sob sua 

responsabilidade; realizar articulação no 

território, juntamente com o coordenador 

do CRAS e/ou do CREAS; mediar os 

processos grupais, fomentando a 

participação democrática e sua 

organização; desenvolver os conteúdos e 

atividades inerentes às atividades do 

serviço ou programa socioassistencial, 

conforme as orientações técnicas do 

MDS e do órgão gestor municipal; 

acompanhar a frequência dos usuários; 

avaliar o desempenho dos participantes 

nas atividades propostas; participar de 

reuniões sistemáticas e das 

capacitações; participação em reuniões 

de planejamento de atividades e de 

avaliação do processo de trabalho com 

a equipe técnica; realizar estudos 

socioeconômicos; elaborar diagnóstico 

socioterritorial; elaborar relatórios sobre o 
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desenvolvimento do serviço ou programa 

e encaminhá-los à sua coordenação 

imediata; alimentar os sistemas de 

informações da rede SUAS, referente ao 

programa; organizar e arquivar a 

documentação das ações realizadas 

(frequências, registros, relatórios, dentre 

outros) no CRAS; participar do processo 

de formação realizado pelo MCID/ SPS e 

SETAS; realizar outras atividades inerentes 

e correlatas à função e ao serviço ou 

programa socioassistencial (REDAÇÃO 

DADA PELA LEI 3.407/2022) 

10 

 

 

 

 

Psicólogo/SUAS R$ 3.028,40 realizar atendimentos breves e acolhida a 

indivíduos, grupos e famílias; orientar e 

realizar os devidos encaminhamentos 

para atendimentos e/ou 

acompanhamentos para a rede 

socioassistencial e/ou para as demais 

políticas públicas; realizar visitas 

domiciliares; planejar e organizar de 

forma coletiva o trabalho da equipe; 

acompanhar a trajetória dos 

beneficiários do Serviço ou Programa 

socioassistencial sob sua 

responsabilidade; realizar articulação no 

território, juntamente com o coordenador 

do CRAS e/ou do CREAS; mediar os 

processos grupais, fomentando a 

participação democrática e sua 

organização; desenvolver os conteúdos e 

atividades inerentes ao serviço ou do 

programa socioassistencial, conforme as 

orientações técnicas do MDS e do órgão 

gestor municipal; acompanhar a 

frequência dos usuários; avaliar o 

desempenho dos participantes nas 

atividades propostas; participar de 

reuniões sistemáticas e das 

capacitações; participação em reuniões 

de planejamento de atividades e de 

avaliação do processo de trabalho com 

a equipe técnica; elaborar relatórios 

sobre o desenvolvimento do programa e 

encaminhá-los à sua coordenação 

imediata; alimentar os sistemas de 

informações da rede SUAS, referente ao 

programa; organizar e arquivar a 

documentação das ações realizadas 
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(frequências, registros, relatórios,, dentre 

outros) referente às suas atividades; 

participar do processo de formação 

realizado pelo MDS/ SPS e SETAS; realizar 

outras atividades inerentes e correlatas à 

função e ao serviço ou programa 

socioassistencial (REDAÇÃO DADA PELA 

LEI 3.407/2022) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


